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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PORTARIA – GP Nº 131/2018

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR,
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMALAÚ, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

RESOLVE

                  Conceder FÉRIAS, por 30 (trinta) dias, ao servidor GILDO PEREIRA TENORIO, 
motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde a ser gozado a partir de 02 a 31 de julho de 2018, 
referente ao período aquisitivo de 2018.

                   Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 30 de julho de 2018.

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS
Prefeito

PORTARIA – GP Nº 132/2018

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR,
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMALAÚ, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

RESOLVE

                          Conceder FÉRIAS, por 30 (trinta) dias, ao servidor REGINALDO VALDEVINO 
MARQUES, vigilante, lotado na Secretaria Municipal de Saúde a ser gozado a partir de 02 a 31 de 
julho de 2018, referente ao período aquisitivo de 2017.

                            Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Registre-se Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 30 de julho de 2018.

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS
Prefeito

PORTARIA – GP Nº 133/2018

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR,
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMALAÚ, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

RESOLVE

                                Conceder FÉRIAS, por 30 (trinta) dias, ao servidor PEDRO PAULO RIBEIRO 
DE MEDEIROS, Odontólogo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde a ser gozado a partir de 01 
a 30 de julho de 2018, referente ao período aquisitivo de 2015.

                                    Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Registre-se Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 30 de julho de 2018.

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS
Prefeito

PORTARIA – GP Nº 134/2018

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR,
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMALAÚ, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

RESOLVE

                                    Conceder FÉRIAS, por 30 (trinta) dias, a servidora ANA ANGELICA DA 
COSTA, Conselheira Tutelar, lotado na Secretaria Municipal de Ação Social a ser gozado a partir 
de 02 a 31 de julho de 2018, referente ao período aquisitivo de 2017.

                                    Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 30 de julho de 2018.

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS
Prefeito

PORTARIA – GP Nº 135/2018

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR,
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMALAÚ, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

RESOLVE

                                    Conceder FÉRIAS, por 30 (trinta) dias, a servidora SIMONE VIEIRA 
NEVES, auxiliar de consultório dentário, lotado na Secretaria Municipal de Saúde a ser gozado a 
partir de 01 a 30 de julho de 2018, referente ao período aquisitivo de 2018.

                                    Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Registre-se Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 30 de julho de 2018.

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS
Prefeito

PORTARIA – GP Nº 136/2018

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR,
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMALAÚ, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE

                                    Conceder FÉRIAS, por 30 (trinta) dias, a servidora ELOISA OLIVEIRA 
DA SILVA, Enfermeira, lotado na Secretaria Municipal de Saúde a ser gozado a partir de 01 a 30 
de julho de 2018, referente ao período aquisitivo de 2018.

                                    Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Registre-se Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 30 de julho de 2018.

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS
Prefeito
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PORTARIA – GP Nº 137/2018

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR,
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMALAÚ, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

RESOLVE

                                   Conceder FÉRIAS, por 30 (trinta) dias, a servidora LAÍS LIRA DE BRITO, 
Enfermeira, lotado na Secretaria Municipal de Saúde a ser gozado a partir de 02 a 31 de julho de 
2018, referente ao período aquisitivo de 2017.

                          Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Registre-se Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 30 de julho de 2018.

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS
Prefeito

PORTARIA – GP Nº 138/2018

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR,
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMALAÚ, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

RESOLVE

                           Conceder FÉRIAS, por 30 (trinta) dias, a servidora EDLEUSA ALVES FEITOSA, 
auxiliar de serviços gerais, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura a ser gozado a partir de 
02 a 31 de julho de 2018, referente ao período aquisitivo de 2018.

                         Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Registre-se Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 30 de julho de 2018.

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS
Prefeito

PORTARIA – GP Nº 139/2018

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR,
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMALAÚ, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE

                   Conceder FÉRIAS, por 30 (trinta) dias, a servidora AUDENICE CHAVES SOUSA, 
Assistente Social, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social a ser gozado a partir de 01 
a 31 de julho de 2018, referente ao período aquisitivo de 2018.

                    Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 30 de julho de 2018.

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS
Prefeito

PORTARIA – GP Nº 140/2018

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR,
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMALAÚ, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

RESOLVE
                     Conceder FÉRIAS, por 30 (trinta) dias, a servidora MARIA DO CARMO DA CON-
CEIÇÃO, auxiliar de serviços, lotado na Secretaria Municipal de Saúde a ser gozado a partir de 02 
a 31 de julho de 2018, referente ao período aquisitivo de 2017.

                   Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 30 de julho de 2018.

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS
Prefeito

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA DE VAGA

Eu, Hortência Vieira Lima Maracajá, Brasileira, Casada, Biomédica, inscrita no CPF sob o n° 
075.214.444-5 e no RG n° 3.291.938, residente e domiciliada à Rua: Genuíno Moreira n°101,na 
cidade de Serra Branca- PB, candidata aprovada no Processo Seletivo- n° 02/2018-PSS/PMC, clas-
sificada em primeiro lugar para o provimento do cargo de Bioquímico, conforme resultado final 
homologado através do Decreto n°115/2018, publicado em 16 de julho de 2018 no Boletim Oficial 
Eletrônico do município de Camalaú-PB , venho pela presente DECLARAR A MINHA DESIS-
TÊNCIA À VAGA, referente ao cargo para o qual fui convocado por meio do Edital de convocação 
n°008/2018, publicado no Boletim Oficial Eletrônico de data 24 de julho de 2018.

Serra Branca-PB 24 de Julho de 2018.
 

Hortência Vieira Lima Maracajá

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA DE VAGA

Eu, JOSÉ FABRÍCO BARBOSA ALVES, inscrito no CPF sob o ng 107.035.834-76, residente na 
cidade de Camalaú-PB, aprovado no PSS n2 02/2018, ficando em 62 lugar na classificação para o 
cargo de Motorista, no resultado final, venho DECLARAR A MINHA DESISTÊNICA À VAGA, 
referente ao cargo para o qual fui convocado no Edital de Convocação ng 008/2018, publicado em 
24 de julho de 2018, no Boletim Oficial Eletrônico.

Camalaú-PB, 27 de julho de 2018.
 

José Fabrício Barbosa Alves

DECRETO MUNICIPAL nº 117/2018.

DISPÕE SOBRE LUTO OFICIAL DE TRÊS DIAS 
PELO FALECIMENTO DE JOSÉ ALVES BEZERRA.

          O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o falecimento do senhor José Alves Bezerra, conhecido popularmente como “Zé do 
Foto”, ocorrido no dia 30 de julho de 2018, nesta cidade de Camalaú;
Considerando que o mesmo foi Vereador deste município por 03 (três) mandatos consecutivos, 
desempenhando um trabalho em favor da população;
Considerando suas atividades desenvolvidos como fotógrafo neste município e em toda a Região;
Considerando a sua forma pacífica de ser humano, o modo pacato e a vivência cotidiana atrelada 
aos bons costumes,

DECRETA

Art. 1º. LUTO OFICIAL, por 03 (três) dias em todo o território do município de Camalaú-PB e nas 
repartições públicas municipais, a partir desta data (30 de julho).

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DE CAMALAÚ – 31 de julho de 2018.

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS
Prefeito

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DA PARAÍBA
EM 03-07-2018

N° do Contrato   0002/2018
Contratante        SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESEN-
VOLVIMENTO DO SEMI-ÁRIDO
Contratado         PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ
Objeto                  CESSÃO DE USO DE PATRULHA MECANIZADA E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS PARA FINS EXCLUSIVOS DE INTERESSE PÚBLICO EM BENEFÍCIO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DOS MUNICIPIOS LOCALIZADOS ÁS MARGENS DO RIO PA-
RAÍBA. MUNICIPIO DE CAMALAÚ-PB.
Valor   0,00
Periódo da Vigência do contrato              27/2018 A 2/7/2028
Data da Assinatura     2/7/2018
ROMULO ARAÚJO MONTENEGRO - SECRETÁRIO DE ESTADO

GOVERNO MUNICIPAL
Prefeitura Municipal de Camalaú

Rua Nominando Firmo n ° 56 CEP: 58530-000
E-mail: prefcamalau@gmail.com CNPJ: 09.073.271/0001-41
Fone: (83) 3302-1013/ 3302-1034/ 3302-1008/ 9 9611-5300

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS


		2018-07-31T12:45:32-0300
	MARICELIO JANUARIO DA SILVA:97906549449




